
 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE  PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 SOLICITAÇÃO DE RECESSO DE ESTAGIÁRIO 
DESLIGAMENTO:   (___) Sim    (___) Não 

 
Matrícula Siape: ___________________ 

Nome: ____________________________________________________________________________________ 

Unidade: ___________/_______________ 

Nome do Supervisor: _________________________________________________________________________ 

Vigência de Contrato: _____/_____/_______ a _____/_____/_______      

 
Solicito recesso no período de _____/_____/_______ a _____/_____/_______, totalizando ____ (15/30) dias,  

referente ao período estagiado de _____/_____/_______ a _____/_____/_______ . 

Declaro estar ciente que no período do recesso não receberei o auxílio-transporte. 

Data de solicitação: _____/_____/_______ 

 

_____________________________________ 
Estagiário 

 

_____________________________________  
Supervisor 

_____________________________________ 
 Chefia Imediata 

Recebido na CODEP em: _____/_____/_______              
 

_____________________________________ 
Técnico da CODEP 

Recebido na SECAD em:  _____/_____/_______     
 

_____________________________________ 
Técnico da SECAD 

Recebido na COBEP em: _____/_____/_______ 

 
_____________________________________ 

Técnico da COBEP 
 
 

Observações: 
1. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não-obrigatório tenha duração igual ou superior a dois semestres, período de 
recesso de 30 dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido seu parcelamento em até três etapas, 
de igual período. 
2. O recesso deverá ser usufruído sempre dentro do período de vigência do contrato, não haverá possibilidade a usufruto posterior à 
data do desligamento. 
3. O estagiário deverá solicitar e encaminhar a Solicitação de Recesso de Estagiário em prazo superior a 15 dias antes do seu início. 
4. A cada semestre estagiado o estagiário terá o direito de gozar recesso de 15 dias em única etapa, em período de escolha do mesmo, 
preferencialmente durante suas férias escolares. 
5. O estagiário somente poderá gozar o recesso de 15 dias após realizar seis meses de atividades de estágio no órgão. 



 


